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RELATÓRIO DA VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS  

 – FASE EXTRAJUDICIAL –  

 (ART. 7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/2005)  

 

DEVEDORES(AS): MARINO DE ARAUJO NASCENTE e JORNEIA VALMI 

MULLER 

AJUIZAMENTO: 05/10/2020 

______________________________________________________________ 

01. 

Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 

Natureza: divergência de valor e de sujeição à Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: R$ 2.891.260,41 – crédito quirografário 

(art. 41, III, da LRF) 

Pretensão: reconhecimento da não sujeição dos créditos à Recuperação 

Judicial, tendo em vista a celebração de operações com os Recuperandos 

enquanto pessoas físicas; subsidiariamente, a inclusão de crédito com garantia 

real e redução do valor do crédito quirografário. 

Valor declarado pelo credor: 

• R$ 2.195.037,09 - crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF); 

• R$ 1.327.947,34 – crédito quirografário – (art. 41, III, da LRF). 

Documentos apresentados: divergência; cédula de crédito bancário nº 40/12710-

9; proposta de adesão a produtos e serviços pessoa física (C/C 53.627 e Ag: 

617-3); demonstrativo de conta vinculada; extrato de conta bancária. 

Contraditório: doc. anexo. 

Resultado:  

(i) da sujeição dos débitos do produtor rural Marino de Araujo Nascente:  

- sustenta o credor a não sujeição dos débitos contraídos pelo produtor rural 

Marino de Araujo Nascente ao procedimento recuperacional; 

- o Recuperando discordou da pretensão, sustentando que “os Recuperandos 

mesmo se registrando na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul no 

ano de 2020, comprovaram exercer atividade empresarial há mais de dois anos. 

Preenchido, então, o requisito temporal legal para processamento do pedido de 

recuperação judicial”; 
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- com razão o Recuperando, o pleito não merece prosperar; 

- senão vejamos; 

- em primeiro lugar, a possibilidade de deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial em favor de produtores rurais foi tema de recentes 

decisões das 3ª e 4ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça; 

- inicialmente, no âmbito do REsp. n.º 1.800.032/MT, cuja ementa abaixo se 

colaciona:   

 
“RECURSO ESPECIAL. CIVIL E EMPRESARIAL. EMPRESÁRIO 
RURAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REGULARIDADE DO 
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIOR AO REGISTRO DO 
EMPREENDEDOR (CÓDIGO CIVIL, ARTS. 966, 967, 968, 970 E 
971). EFEITOS EX TUNC DA INSCRIÇÃO DO PRODUTOR RURAL. 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005, ART. 48). 
CÔMPUTO DO PERÍODO DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL 
ANTERIOR AO REGISTRO. POSSIBILIDADE. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO. 1. O produtor rural, por não ser empresário 
sujeito a registro, está em situação regular, mesmo ao exercer 
atividade econômica agrícola antes de sua inscrição, por ser esta para 
ele facultativa. 2. Conforme os arts. 966, 967, 968, 970 e 971 do 
Código Civil, com a inscrição, fica o produtor rural equiparado ao 
empresário comum, mas com direito a "tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado (...), quanto à inscrição e aos efeitos daí 
decorrentes". 3. Assim, os efeitos decorrentes da inscrição são 
distintos para as duas espécies de empresário: o sujeito a registro e o 
não sujeito a registro. Para o empreendedor rural, o registro, por ser 
facultativo, apenas o transfere do regime do Código Civil para o regime 
empresarial, com o efeito constitutivo de "equipará-lo, para todos os 
efeitos, ao empresário sujeito a registro", sendo tal efeito constitutivo 
apto a retroagir (ex tunc), pois a condição regular de empresário já 
existia antes mesmo do registro. Já para o empresário comum, o 
registro, por ser obrigatório, somente pode operar efeitos 
prospectivos, ex nunc, pois apenas com o registro é que ingressa na 
regularidade e se constitui efetivamente, validamente, empresário. 4. 
Após obter o registro e passar ao regime empresarial, fazendo jus 
a tratamento diferenciado, simplificado e favorecido quanto à 
inscrição e aos efeitos desta decorrentes (CC, arts. 970 e 971), 
adquire o produtor rural a condição de procedibilidade para 
requerer recuperação judicial, com base no art. 48 da Lei 
11.101/2005 (LRF), bastando que comprove, no momento do 
pedido, que explora regularmente a atividade rural há mais de 2 
(dois) anos. Pode, portanto, para perfazer o tempo exigido por lei, 
computar aquele período anterior ao registro, pois tratava-se, mesmo 
então, de exercício regular da atividade empresarial. 5. Pelas 
mesmas razões, não se pode distinguir o regime jurídico aplicável 
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às obrigações anteriores ou posteriores à inscrição do 
empresário rural que vem a pedir recuperação judicial, ficando 
também abrangidas na recuperação aquelas obrigações e dívidas 
anteriormente contraídas e ainda não adimplidas. 6. Recurso 
especial provido, com deferimento do processamento da recuperação 
judicial dos recorrentes.” (REsp 1800032/MT, Rel. Ministro MARCO 
BUZZI, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 
julgado em 05/11/2019, DJe 10/02/2020) (grifamos) 

 

- logo na sequência, por ocasião do julgamento do REsp n.º 1811953/MT, a 3ª 

Turma do STJ pacificou o entendimento da 2ª Seção da Corte para autorizar o 

ajuizamento e o processamento de recuperações judiciais intentadas por 

produtores rurais, conforme abaixo colacionado: 

 
“RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
EFETUADO POR EMPRESÁRIO INDIVIDUAL RURAL QUE EXERCE 
PROFISSIONALMENTE A ATIVIDADE AGRÍCOLA ORGANIZADA 
HÁ MAIS DE DOIS ANOS, ENCONTRANDO-SE, PORÉM, INSCRITO 
HÁ MENOS DE DOIS ANOS NA JUNTA COMERCIAL. 
DEFERIMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 48 DA LRF. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. 
1. Controverte-se no presente recurso especial acerca da 
aplicabilidade do requisito temporal de 2 (dois) anos de exercício 
regular da atividade empresarial, estabelecido no art. 48 da Lei n. 
11.101/2005, para fins de deferimento do processamento da 
recuperação judicial requerido por empresário individual rural que 
exerce profissionalmente a atividade agrícola organizada há mais de 
2 (dois) anos, encontrando-se, porém, inscrito há menos de 2 (dois) 
anos na Junta Comercial. 
2. Com esteio na Teoria da Empresa, em tese, qualquer atividade 
econômica organizada profissionalmente submete-se às regras e 
princípios do Direito Empresarial, salvo previsão legal específica, 
como são os casos dos profissionais intelectuais, das sociedades 
simples, das cooperativas e do exercente de atividade econômica 
rural, cada qual com tratamento legal próprio. Insere-se na ressalva 
legal, portanto, o exercente de atividade econômica rural, o qual 
possui a faculdade, o direito subjetivo de se submeter, ou não, ao 
regime jurídico empresarial. 
3. A constituição do empresário rural dá-se a partir do exercício 
profissional da atividade econômica rural organizada para a produção 
e circulação de bens ou de serviços, sendo irrelevante, à sua 
caracterização, a efetivação de sua inscrição na Junta Comercial. 
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Todavia, sua submissão ao regime empresarial apresenta-se como 
faculdade, que será exercida, caso assim repute conveniente, por 
meio da inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 
3.1 Tal como se dá com o empresário comum, a inscrição do produtor 
rural na Junta Comercial não o transforma em empresário. Perfilha-se 
o entendimento de que, também no caso do empresário rural, a 
inscrição assume natureza meramente declaratória, a autorizar, 
tecnicamente, a produção de efeitos retroativos (ex tunc). 
3.2 A própria redação do art. 971 do Código Civil traz, em si, a 
assertiva de que o empresário rural poderá proceder à inscrição. Ou 
seja, antes mesmo do ato registral, a qualificação jurídica de 
empresário - que decorre do modo profissional pelo qual a atividade 
econômica é exercida - já se faz presente. Desse modo, a inscrição do 
empresário rural na Junta Comercial apenas declara, formaliza a 
qualificação jurídica de empresário, presente em momento anterior ao 
registro. Exercida a faculdade de inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, o empresário rural, por deliberação própria e 
voluntária, passa a se submeter ao regime jurídico empresarial. 
4. A finalidade do registro para o empresário rural, difere, claramente, 
daquela emanada da inscrição para o empresário comum. 
Para o empresário comum, a inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, que tem condão de declarar a qualidade jurídica 
de empresário, apresenta-se obrigatória e se destina a conferir-lhe 
status de regularidade. De modo diverso, para o empresário rural, a 
inscrição, que também se reveste de natureza declaratória, constitui 
mera faculdade e tem por escopo precípuo submeter o empresário, 
segundo a sua vontade, ao regime jurídico empresarial. 
4.1 O empresário rural que objetiva se valer dos benefícios do 
processo recuperacional, instituto próprio do regime jurídico 
empresarial, há de proceder à inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, não porque o registro o transforma em 
empresário, mas sim porque, ao assim proceder, passou a 
voluntariamente se submeter ao aludido regime jurídico. A inscrição, 
sob esta perspectiva, assume a condição de procedibilidade ao pedido 
de recuperação judicial, como bem reconheceu esta Terceira Turma, 
por ocasião do julgamento do REsp 1.193.115/MT, e agora, mais 
recentemente, a Quarta Turma do STJ (no REsp 1.800.032/MT) assim 
compreendeu. 
4.2 A inscrição, por ser meramente opcional, não se destina a conferir 
ao empresário rural o status de regularidade, simplesmente porque 
este já se encontra em situação absolutamente regular, mostrando-se, 
por isso, descabida qualquer interpretação tendente a penalizá-lo por, 
eventualmente, não proceder ao registro, possibilidade que a própria 
lei lhe franqueou. Portanto, a situação jurídica do empresário rural, 
mesmo antes de optar por se inscrever na Junta comercial, já ostenta 
status de regularidade. 
5. Especificamente quanto à inscrição no Registro Público das 
Empresas Mercantis, para o empresário comum, o art. 967 do Código 
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Civil determina a obrigatoriedade da inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua 
atividade. Será irregular, assim, o exercício profissional da atividade 
econômica, sem a observância de exigência legal afeta à inscrição. 
Por consequência, para o empresário comum, o prazo mínimo de 2 
(dois) anos deve ser contado, necessariamente, da consecução do 
registro. Diversamente, o empresário rural exerce profissional e 
regularmente sua atividade econômica independentemente de sua 
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. Mesmo antes 
de proceder ao registro, atua em absoluta conformidade com a lei, na 
medida em que a inscrição, ao empresário rural, apresenta-se como 
faculdade - de se submeter ao regime jurídico empresarial. 
6. Ainda que relevante para viabilizar o pedido de recuperação judicial, 
como instituto próprio do regime empresarial, o registro é 
absolutamente desnecessário para que o empresário rural demonstre 
a regularidade (em conformidade com a lei) do exercício profissional 
de sua atividade agropecuária pelo biênio mínimo, podendo ser 
comprovado por outras formas admitidas em direito e, principalmente, 
levando-se em conta período anterior à inscrição. 
7. Recurso especial provido” 
(REsp 1811953/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 06/10/2020, DJe 15/10/2020) 

 

- em segundo lugar, por força das alterações legislativas concursais introduzidas 

pela entrada em vigor da Lei 14.112/2005, a LRF passou a prever a expressa 

possibilidade de ajuizamento de recuperações judiciais por produtores rurais; 

- é o que se colhe da leitura do art. 48, §§ 2º e 3º, in verbis: 

 
Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no 
momento do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 
2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 
[...] 
§ 2º No caso de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, 
admite-se a comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo 
por meio da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), ou por meio de 
obrigação legal de registros contábeis que venha a substituir a ECF, 
entregue tempestivamente.      
§ 3º Para a comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo, 
o cálculo do período de exercício de atividade rural por pessoa física 
é feito com base no Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), ou 
por meio de obrigação legal de registros contábeis que venha a 
substituir o LCDPR, e pela Declaração do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física (DIRPF) e balanço patrimonial, todos entregues 
tempestivamente.  

  



 

 

- 6 - 

- vale ressaltar ainda que o Recuperando possui cadastrado na Junta Comercial 

do Estado do Rio Grande do Sul desde o ano de 2012, sendo que, em 

04/09/2020, houve alteração do objeto social da pessoa jurídica para as 

atividades de cultivo de soja, cultivo de trigo, cultivo de outros cereais, cultivo de 

plantas de lavoura temporárias e criação de bovinos para corte: 

 

 

 

- como se não bastasse, o Recuperando logrou comprovar o exercício de 

atividade empresarial há mais de dois anos, conforme atestado pelos 

documentos juntados no Evento 01 – OUT16, NFISCAL17, NFISCAL18, 
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NFISCAL19, NFISCAL20, NFISCAL21, CONTR23, CONTR24 e CONTR25, a 

saber: 

 

• a declaração de propriedade de chácara no imposto de renda de Marino 

de Araujo Nascente; 

• a declaração de dívidas com Banco do Brasil S/A para operações rurais 

no imposto de renda de Marino de Araujo Nascente; 

• a declaração de atividade rural em três áreas de terras (Fazenda Xavier, 

Fazenda Boa Vista e Fazenda Estrada Afonso) no imposto de renda de 

Marino de Araujo Nascente; 

• a declaração de propriedade de equipamentos agrícolas (plantadeiras, 

tratores, colheitadeira, esparramadeira, pulverizador, carreta agrícola, 

escavadeira etc.) no imposto de renda de Marino de Araujo Nascente; 

• notas fiscais de produtor rural emitidas nos anos de 2017, 2018 e 2019; 

• contratos de arrendamento de imóveis rurais firmados pelo Recuperando 

nos anos de 2013 e 2017; 

 

- a possibilidade de sujeição dos débitos contraídos pelo produtor rural foi objeto 

da decisão proferido no Evento 031, posteriormente confirmada pelo despacho 

que deferiu o processamento da Recuperação Judicial (Evento 15); 

- não se nega, contudo, a existência de Agravo de Instrumento interposto pela 

Casa Bancária para sustentar a não sujeição de seus créditos aos efeitos do 

procedimento recuperatório (Recurso nº 5023505-90.2021.8.21.7000); 

- nada obstante, a ausência do recolhimento em dobro das custas judiciais 

justificou o não conhecimento do Recurso; 

- em complemento, gize-se que a sujeição dos créditos anteriores ao registro é 

objeto do Enunciado nº 96, da III Jornada de Direito Comercial do Conselho da 

Justiça Federal, a seguir reproduzido: 

 

 
1 “[...] No caso dos autos, vale dizer que a Recuperação Judicial de empresário que exerça 

atividade rural tem sido reiteradamente reconhecida na doutrina e na jurisprudência, exigindo-se 
que o empresário comprove a inscrição na Junta Comercial, já demonstrado (documentos 7 e 8, 
evento 1) e o exercício da atividade por um biênio, demonstrado com a juntada dos documentos 
que acompanham a exordial, como notas fiscais e contratos datados com o ano de 2017[...]”. 
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“A recuperação judicial do empresário rural, pessoa natural ou jurídica, 
sujeita todos os créditos existentes na data do pedido, inclusive os 
anteriores à data da inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis.” 

 

- por todos estes argumentos, a Administração Judicial não acolhe o pleito da 

Casa Bancária;  

➢ VALORES QUE O BANCO DO BRASIL S/A DIVERGE NA CLASSE 

DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS DE MARINO ARAUJO 

NASCENTE 

(i) Cédula de Crédito Bancário nº 843.131.233: 

- CCB datada de 18/12/2014 e destinada à concessão de empréstimo; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante 

julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 

10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 

DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 

ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é 

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito 

de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para 

documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades 

de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 

acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados 

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 
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de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 

e exequibilidade à Cédula (art. 

28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 

(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 39.471,93; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- no tocante à classificação, ausente caráter alimentar, assim como qualquer 

garantia ou privilégio, o crédito se subsume aos quirografários (art. 41, III, da 

LRF); 

- finalmente, a atualização do valor está de acordo com os parâmetros 

estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência acolhida no ponto para manter dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ 39.741,93, classificado dentre os 

quirografários;  

(ii) Cédula de Crédito Bancário nº 875.435.591: 

- CCB datada de 28/10/2016 e destinada à concessão de empréstimo; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante 

julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia: 
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“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 

10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 

DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 

ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é 

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito 

de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para 

documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades 

de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 

acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados 

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 

e exequibilidade à Cédula (art. 

28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 

(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 651.105,40; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- no tocante à classificação, ausente caráter alimentar, assim como qualquer 

garantia ou privilégio, o crédito se subsume aos quirografários (art. 41, III, da 

LRF); 

- finalmente, a atualização do valor está de acordo com os parâmetros 

estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência acolhida no ponto para manter dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ 651.105,40, classificado dentre os 

quirografários;  

(iii) Cédula de Crédito Bancário nº 880.729.116: 

- CCB datada de 15/03/2017 e destinada à concessão de empréstimo; 
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- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante 

julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 

10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 

DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 

ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é 

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito 

de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para 

documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades 

de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 

acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados 

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 

e exequibilidade à Cédula (art. 

28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 

(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 372.856,98; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 



 

 

- 12 - 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- no tocante à classificação, ausente caráter alimentar, assim como qualquer 

garantia ou privilégio, o crédito se subsume aos quirografários (art. 41, III, da 

LRF); 

- finalmente, a atualização do valor está de acordo com os parâmetros 

estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência acolhida no ponto para manter dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ 372.856,98, classificado dentre os 

quirografários;  

(iv) Cédula de Crédito Bancário nº 5051664: 

- CCB datada de 14/05/2013 e destinada à abertura de conta corrente em nome 

do Recuperanda; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante 

julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 

10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 

DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 

ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é 

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito 

de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para 

documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades 

de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
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acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados 

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 

e exequibilidade à Cédula (art. 

28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 

(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 262.858,86; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- no tocante à classificação, ausente caráter alimentar, assim como qualquer 

garantia ou privilégio, o crédito se subsume aos quirografários (art. 41, III, da 

LRF); 

- finalmente, a atualização do valor está de acordo com os parâmetros 

estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência acolhida no ponto para manter dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ 262.858,86, classificado dentre os 

quirografários;  

(v) Cédula de Crédito Bancário nº 27712: 

- CCB datada de 22/08/2017 e destinada à concessão de cartão de crédito em 

nome do Recuperanda; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2º.” 
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- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante 

julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 

10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 

DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 

ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é 

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito 

de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para 

documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades 

de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 

acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados 

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 

e exequibilidade à Cédula (art. 

28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 

(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 1.384,17; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- no tocante à classificação, ausente caráter alimentar, assim como qualquer 

garantia ou privilégio, o crédito se subsume aos quirografários (art. 41, III, da 

LRF); 

- finalmente, a atualização do valor está de acordo com os parâmetros 

estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 
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- divergência acolhida no ponto para manter dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ 1.384,17, classificado dentre os 

quirografários;  

➢ VALORES QUE O BANCO DO BRASIL S/A PRETENDE INCLUIR NA 

CLASSE DOS CREDORES COM GARANTIA REAL DE MARINO 

ARAUJO NASCENTE 

(i) Cédula de Produto Rural Financeira nº 431.158: 

- CPR datada de 16/02/2017, por meio da qual o Recuperando confessou ser 

devedor da quantia histórica de R$ 99.938,23; 

- a cédula de produto rural é título executivo extrajudicial, conforme art. 4, da Lei 

n.º 8.929/94, in verbis: 

 
“Art. 4º A CPR é título líquido e certo, exigível pela quantidade e 
qualidade de produto ou pelo valor nela previsto, no caso de liquidação 
financeira.” 

 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo o Recuperando 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- a Casa Bancária sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 

140.031,17; 

- a operação está garantida por penhor cedular de primeiro grau de 1.701 sacas 

de soja em grãos, safra 2016/2017, avaliadas em R$ 124.904,43; 

- houve a demonstração da higidez da garantia real através de registro na 

circunscrição em que estiveram situadas as coisas empenhadas, conforme 

disposto no art. 1.438 do CC/02, in verbis: 

 
“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público 
ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
circunscrição em que estiverem situadas as coisas empenhadas.” 

 

- no caso em comento, a Cédula de Produto Rural está registrada no Registro 

de Imóveis da Comarca de Encruzilhada do Sul/RS: 
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- nada obstante, a Administração Judicial solicitou ao Recuperando confirmar a 

existência dos grãos ofertados em penhor cedular, na medida em que seriam 

oriundos de safra dos anos 2016/2017; 

- com efeito, o Recuperando afirmou não mais existirem os grãos ofertados em 

garantia, motivo pelo qual não se justifica a inclusão do crédito dentre os 

credores com garantia real teria se esvaído; 

- assim, ausente caráter alimentar, assim como qualquer garantia ou privilégio, 

o crédito se subsume aos quirografários (art. 41, III, da LRF); 
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- finalmente, a atualização do valor está de acordo com os parâmetros 

estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência parcialmente acolhida no ponto para manter dentre os créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial o valor de R$ R$ 140.031,17, classificado dentre 

os quirografários;  

(ii) Cédula de Crédito Bancário nº 276.817.565: 

- CCB datada de 01/09/2017 e destinada à renegociação do contrato de nº 

4003853, cujo saldo devedor era de R$ 47.546,68; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante 

julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 

10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 

DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 

ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é 

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito 

de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para 

documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades 

de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 

acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados 

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 

e exequibilidade à Cédula (art. 

28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
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(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 69.917,49; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- acerca da classificação, a Casa Bancária sustenta ser crédito com garantia real; 

- da análise da CCB, constata-se a efetiva previsão de penhor cedular de 

equipamentos agrícolas: 
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- além disso, houve a demonstração da higidez da garantia real através do 

registro na circunscrição em que estão situadas as coisas empenhadas, 

conforme disposto no art. 1.438, do Código Civil, in verbis: 

 
“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público 
ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
circunscrição em que estiverem situadas as coisas empenhadas.” 

 

- no caso em comento, a Cédula de Crédito Bancário foi registrada no Registro 

de Imóveis da Comarca de Encruzilhada do Sul/RS: 
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- finalmente, a memória de cálculo apresentada pela Casa Bancária está de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência acolhida no ponto para incluir dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ R$ 69.917,49, classificado dentre os 

credores com garantia real;  

(iii) Cédula de Crédito Bancário nº 276.817.566: 

- CCB datada de 01/09/2017 e destinada à renegociação do contrato de nº 

4003898, cujo saldo devedor era de R$ 76.641,90; 



 

 

- 21 - 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante 

julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 

10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 

DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 

ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é 

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito 

de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para 

documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades 

de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 

acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados 

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 

e exequibilidade à Cédula (art. 

28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 

(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 109.679,85; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 
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- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- acerca da classificação, a Casa Bancária sustenta ser crédito com garantia real; 

- da análise da CCB, constata-se a efetiva previsão de penhor cedular de 

equipamentos agrícolas: 

 

 

 

 

- além disso, houve a demonstração da higidez da garantia real através do 

registro na circunscrição em que estão situadas as coisas empenhadas, 

conforme disposto no art. 1.438, do Código Civil, in verbis: 
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“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público 
ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
circunscrição em que estiverem situadas as coisas empenhadas.” 

 

- no caso em comento, a Cédula de Crédito Bancário foi registrada no Registro 

de Imóveis da Comarca de Encruzilhada do Sul/RS: 

 

 

 

- finalmente, a memória de cálculo apresentada pela Casa Bancária está de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 
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- divergência acolhida no ponto para incluir dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ R$ 109.679,85, classificado dentre os 

credores com garantia real;  

(iv) Cédula de Crédito Bancário nº 276.817.567: 

- CCB datada de 01/09/2017 e destinada à renegociação do contrato de nº 

4004097, cujo saldo devedor era de R$ 70.142,80; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante 

julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 

10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 

DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 

ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é 

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito 

de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para 

documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades 

de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 

acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados 

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 

e exequibilidade à Cédula (art. 

28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 

(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 
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- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 103.462,95; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- acerca da classificação, a Casa Bancária sustenta ser crédito com garantia real; 

- da análise da CCB, constata-se a efetiva previsão de penhor cedular de 

equipamentos agrícolas: 
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- além disso, houve a demonstração da higidez da garantia real através do 

registro na circunscrição em que estão situadas as coisas empenhadas, 

conforme disposto no art. 1.438, do Código Civil, in verbis: 

 
“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público 
ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
circunscrição em que estiverem situadas as coisas empenhadas.” 

 

- no caso em comento, a Cédula de Crédito Bancário foi registrada no Registro 

de Imóveis da Comarca de Encruzilhada do Sul/RS: 
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- finalmente, a memória de cálculo apresentada pela Casa Bancária está de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência acolhida no ponto para incluir dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ R$ 103.462,95, classificado dentre os 

credores com garantia real;  

(v) Cédula de Crédito Bancário nº 276.817.568: 

- CCB datada de 01/09/2017 e destinada à renegociação do contrato de nº 

4004084, cujo saldo devedor era de R$ 54.358,51; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante 

julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 

10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 

DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 

ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é 

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito 

de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para 

documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades 

de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 

acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados 

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 

e exequibilidade à Cédula (art. 

28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
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(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 104.915,92; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- acerca da classificação, a Casa Bancária sustenta ser crédito com garantia real; 

- da análise da CCB, constata-se a efetiva previsão de penhor cedular de 

equipamentos agrícolas: 

 

 

 

 

- além disso, houve a demonstração da higidez da garantia real através do 

registro na circunscrição em que estão situadas as coisas empenhadas, 

conforme disposto no art. 1.438, do Código Civil, in verbis: 

 
“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público 
ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
circunscrição em que estiverem situadas as coisas empenhadas.” 
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- no caso em comento, a Cédula de Crédito Bancário foi registrada no Registro 

de Imóveis da Comarca de Encruzilhada do Sul/RS: 

 

 

 

- finalmente, a memória de cálculo apresentada pela Casa Bancária está de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência acolhida no ponto para incluir dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ R$ 104.915,92, classificado dentre os 

credores com garantia real;  

(vi) Cédula de Crédito Bancário nº 276.817.569: 
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- CCB datada de 01/09/2017 e destinada à renegociação do contrato de nº 

2104041, cujo saldo devedor era de R$ 132.603,57; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante 

julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 

10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 

DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 

ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é 

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito 

de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para 

documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades 

de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 

acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados 

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 

e exequibilidade à Cédula (art. 

28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 

(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 197.919,54; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 
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disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- acerca da classificação, a Casa Bancária sustenta ser crédito com garantia real; 

- da análise da CCB, constata-se a efetiva previsão de penhor cedular de 

equipamentos agrícolas: 

 

 

 

 

- além disso, houve a demonstração da higidez da garantia real através do 

registro na circunscrição em que estão situadas as coisas empenhadas, 

conforme disposto no art. 1.438, do Código Civil, in verbis: 

 
“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público 
ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
circunscrição em que estiverem situadas as coisas empenhadas.” 

 

- no caso em comento, a Cédula de Crédito Bancário foi registrada no Registro 

de Imóveis da Comarca de Encruzilhada do Sul/RS: 
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- finalmente, a memória de cálculo apresentada pela Casa Bancária está de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência acolhida no ponto para incluir dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ R$ 197.919,54, classificado dentre os 

credores com garantia real;  

(vii) Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/04220-0: 

- Cédula datada de 21/09/2015 e destinada ao custeio de lavoura de soja; 

- a cédula rural pignoratícia e hipotecária é título executivo extrajudicial, conforme 

art. 10, do Decreto-Lei n.º 167, in verbis: 
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“Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, 
transferível e de livre negociação, exigível pelo seu valor ou pelo valor 
de seu endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se 
houver, e das demais despesas feitas pelo credor para a segurança, 
a regularidade e a realização de seu direito creditório.” 
 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 1.050.896,67; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- acerca da classificação, a Casa Bancária sustenta ser crédito com garantia real; 

- da análise da Cédula, constata-se a efetiva previsão de hipoteca cedular de 

imóvel: 
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- houve a demonstração da higidez da garantia real através de instrumento 

público e de registro na matrícula do imóvel, conforme disposto no art. 1.492 do 

CC/02, in verbis: 

 
“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar 
do imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais 
de um.” 

 

- in casu, a Cédula foi registrada no Registro de Imóveis da Comarca de 

Encruzilhada do Sul/RS  
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- salienta-se, contudo, que o imóvel não é de propriedade do Recuperando, 

contra o qual foi arrolado o crédito ora discutido, mas sim de ADEMAR XAVIER 

e MARLY COELHO XAVIER; 

- como dizia Trajano de Miranda Valverde, "a falência do devedor é, na realidade, 

a falência do seu patrimônio"2; 

- ou seja, a dinâmica concursal, tanto da recuperação judicial da empresa, como 

da falência, gira em torno da capacidade de pagamento dos ativos do devedor 

para solver as suas dívidas, pois "somente o patrimônio do devedor constitui a 

garantia de seus credores, e os bens que o integram são o objeto da 

arrecadação"3; 

- é sobre esse patrimônio que os credores calcularão as chances ou de serem 

pagos na falência com base nesses ativos ou de sucesso de um plano de 

recuperação em contraposição à falência; 

- os bens de terceiros não integram nem a massa falida, nem o patrimônio da 

recuperanda e, portanto, não podem ser utilizados para o pagamento das dívidas 

como um todo na lógica do concurso; 

- ao contrário do que ocorre com os direitos sobre bens do devedor, os direitos 

de credores sobre bens de terceiro afetam exclusivamente os interesses 

privados dos credores que os detêm; 

- por isso, não podem ser levados em consideração quando feita a classificação 

dos créditos para efeitos de recebimento e votação em assembleias. Além de 

ser de interesse exclusivo de determinado credor, o direito sobre bem de terceiro 

pode alterar a visão desse credor a respeito do procedimento e seus incentivos; 

- ora, se a coisa vinculada ao pagamento da dívida não pertence ao devedor, 

não pode ser considerada parte do patrimônio desse devedor e, 

consequentemente, não pode integrar a sua massa falida, nem fazer parte do 

plano de recuperação. Não é porque há um direito real de garantia sobre 

determinado bem de terceiro para saldar dívida do devedor que esse bem por 

ela gravado passa a integrar o patrimônio do devedor; 

 
2 VALVERDE, Trajano de Miranda. Comentários à Lei de Falências: Decreto-lei nº 7.661, de 21 de junho de 
1945. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999. Vol. II: Arts. 62 a 176, p. 279. 
3 ALMEIDA, Amador Paes de. Curso de falência e recuperação de empresa. 26. ed. São Paulo: Saraiva, 
2012, p. 254. 
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- no caso de garantia real prestada por terceiro, o bem determinado do terceiro 

responde, exclusivamente, pela dívida que ele garantiu, não entrando no 

concurso de credores. Tampouco o valor excedente poderá ser utilizado para o 

rateio para o pagamento dos demais credores se for vendido para saldar a 

dívida, devendo ser devolvido ao terceiro; 

-  logo, se o privilégio diz respeito ao patrimônio do terceiro prestador da garantia, 

é ineficaz em relação ao patrimônio da devedora em recuperação judicial; 

- neste sentido há vários julgados dos nossos Tribunais:  

 
"Recuperação judicial. Crédito com garantia real prestada por terceiro. 
Hipótese em que deve ser classificado, no quadro geral como 
quirografário porque não afasta, especificamente, qualquer bem do 
patrimônio da devedora. Precedentes da Câmara Reservada. Agravo 
de instrumento não provido" (TJ/SP, Câmara Reservada à Falência e 
Recuperação, Agravo de Instrumento nº 0543911-59.2010.8.26.0000, 
Rel. Des. Romeu Ricupero) 
_____________________ 
 
"Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Classificação de 
crédito. É quirografário o crédito garantido por bens não pertencentes 
à devedora que está pleiteando a recuperação judicial - Se não há 
previsão no plano de recuperação judicial apresentado pela devedora 
de alteração do valor ou das condições originais do pagamento de 
crédito com garantia real, em relação a ele o credor não terá direito de 
voto na assembléia-geral. Agravo provido em parte” (TJ/SP, AI nº 
485.041.4/0-00, Rel. Des. José Roberto Lino Machado, d. j. 
17/01/2007)  
_____________________ 
 
“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Crédito com garantia 
real prestada por terceiro. Crédito que deve ser classificado como 
quirografário em relação à devedora, que não destacou qualquer bem 
para a garantia daquele crédito. Precedentes desta Câmara 
Especializada. Decisão mantida. Agravo improvido.”  (TJSP;  Agravo 
de Instrumento 0211493-73.2012.8.26.0000; Relator (a): Pereira 
Calças; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
Foro de São José dos Campos - 2ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 
30/10/2012; Data de Registro: 01/11/2012) 
_____________________ 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO A RELAÇÃO DE CRÉDITO. DECISÃO QUE 
MANTEVE O CRÉDITO COMO QUIROGRAFÁRIO. INSURGÊNCIA 
DO BANCO CREDOR.    MÉRITO. CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITO 
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DECLARADO EM PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CÉDULA 
DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA POR IMÓVEL DOS SÓCIOS 
- HIPOTECA FIRMADA POR TERCEIROS. HIPÓTESE EM QUE 
DEVE SER CLASSIFICADO COMO QUIROGRAFÁRIO, POIS NÃO 
ATINGE QUALQUER BEM PERTENCENTE A EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO. DECISÃO MANTIDA.   RECURSO IMPROVIDO.” 
(TJSC, Agravo de Instrumento n. 0025779-55.2016.8.24.0000, de 
Brusque, rel. Des. Guilherme Nunes Born, Quinta Câmara de Direito 
Comercial, j. 22-09-2016). 
_____________________ 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
FALÊNCIA. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. CRÉDITO COM 
GARANTIA REAL PRESTADA POR TERCEIRO. PRETENSÃO DA 
AGRAVANTE DE CLASSIFICAÇÃO COMO CRÉDITO DE GARANTIA 
REAL. INVIABILIDADE. CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO. ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS. 1. A pretensão da parte agravante, no presente 
caso, cinge-se (i) ao reconhecimento da classificação do crédito 
garantido com hipoteca prestada por terceiro como crédito de garantia 
real, bem como (ii) o afastamento da sua condenação ao pagamento 
de honorários sucumbenciais. 2. Com efeito, a garantia objeto do 
crédito deve ser de propriedade da devedora para fins de sua 
classificação como garantia real. 3. Nessa perspectiva, as disposições 
insculpidas na Lei n° 11.101/2005 recaem, justamente, sobre os bens 
e os créditos das empresas objeto da falência ou da recuperação 
judicial, sendo incabível a sua extensão de aplicabilidade a bens de 
terceiros, que, como no caso, serviram de garantia para determinada 
operação da empresa. Irretocável, portanto, a sua classificação como 
crédito quirografário. Precedentes. 3. No mais, a pretensão da parte 
agravante de que seja afastada a sua condenação ao pagamento de 
honorários sucumbenciais igualmente não merece acolhimento, 
porquanto o acordo suscitado não restou homologado. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO DESPROVIDO.” (Agravo de Instrumento Nº 
70074513979, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, Julgado em 29/11/2017) 

 

- assim sendo, faltando vinculação do bem de terceiro com o patrimônio do 

devedor, lembrando que o bem do terceiro garantidor não integra, em hipótese 

alguma, o patrimônio do devedor, assim como com os interesses dos credores, 

não se pode admitir a classificação concursal do crédito como com garantia real, 

sendo, perante o devedor, crédito comum, quirografário. 

- portanto, por não ser de propriedade do Devedor o imóvel hipotecado, não há 

falar em realocação do crédito, devendo ser mantido na classe quirografária; 
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- finalmente, a memória de cálculo apresentada pela Casa Bancária está de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência acolhida no ponto para incluir dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ R$ 1.050.896,67, classificado dentre os 

quirografários;  

(viii) Cédula Rural Pignoratícia nº 40/03793-2: 

- Cédula datada de 12/06/2013 e destinada à aplicação de calcário; 

- a cédula rural pignoratícia é título executivo extrajudicial, conforme art. 10, do 

Decreto-Lei n.º 167, in verbis: 

    
“Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, 
transferível e de livre negociação, exigível pelo seu valor ou pelo valor 
de seu endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se 
houver, e das demais despesas feitas pelo credor para a segurança, 
a regularidade e a realização de seu direito creditório.” 
 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 158.978,29; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- acerca da classificação, a Casa Bancária sustenta ser crédito com garantia real; 

- da análise da Cédula e de seu aditivo, constata-se a efetiva previsão de penhor 

cedular de equipamentos agrícolas: 
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- além disso, houve a demonstração da higidez da garantia real através do 

registro na circunscrição em que estão situadas as coisas empenhadas, 

conforme disposto no art. 1.438, do Código Civil, in verbis: 

 
“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público 
ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
circunscrição em que estiverem situadas as coisas empenhadas.” 

 

- no caso em comento, a Cédula foi registrada no Registro de Imóveis da 

Comarca de Encruzilhada do Sul/RS: 
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- finalmente, a memória de cálculo apresentada pela Casa Bancária está de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência acolhida no ponto para incluir dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ R$ 158.978,29, classificado dentre os 

credores com garantia real;  

(ix) Cédula Rural Pignoratícia nº 40/04097-6: 

- Cédula datada de 25/09/2014 e destinada ao financiamento de equipamentos 

agrícolas; 

- a cédula rural pignoratícia é título executivo extrajudicial, conforme art. 10, do 

Decreto-Lei n.º 167, in verbis: 

    
“Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, 
transferível e de livre negociação, exigível pelo seu valor ou pelo valor 
de seu endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se 
houver, e das demais despesas feitas pelo credor para a segurança, 
a regularidade e a realização de seu direito creditório.” 
 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 134.687,16; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- acerca da classificação, a Casa Bancária sustenta ser crédito com garantia real; 

- da análise da Cédula, constata-se a efetiva previsão de penhor cedular de 

equipamentos agrícolas: 
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- além disso, houve a demonstração da higidez da garantia real através do 

registro na circunscrição em que estão situadas as coisas empenhadas, 

conforme disposto no art. 1.438, do Código Civil, in verbis: 

 
“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público 
ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
circunscrição em que estiverem situadas as coisas empenhadas.” 

 

- no caso em comento, a Cédula foi registrada no Registro de Imóveis da 

Comarca de Encruzilhada do Sul/RS: 

 



 

 

- 42 - 

 

 

- finalmente, a memória de cálculo apresentada pela Casa Bancária está de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência acolhida no ponto para incluir dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ R$ 134.687,16, classificado dentre os 

credores com garantia real;  

(x) Cédula Rural Pignoratícia nº 40/04139-5: 

- Cédula datada de 31/10/2014 e destinada ao financiamento de correção 

intensiva do solo; 
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- a cédula rural pignoratícia é título executivo extrajudicial, conforme art. 10, do 

Decreto-Lei n.º 167, in verbis: 

    
“Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, 
transferível e de livre negociação, exigível pelo seu valor ou pelo valor 
de seu endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se 
houver, e das demais despesas feitas pelo credor para a segurança, 
a regularidade e a realização de seu direito creditório.” 
 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 124.548,05; 

- os Recuperandos, a seu turno, discordaram da pretensão por entenderem que 

“os referidos valores informados pelo credor, divergem e muito da planilha 

disponibilizada pelo próprio banco ao devedor, ora recuperando, acostada aos 

autos (Evento 1 – OUT28, item 2 e 3)”; 

- como se percebe, deixaram de apresentar qualquer causa modificativa, 

extintiva ou impeditiva do quanto sustentado pela Casa Bancária; 

- acerca da classificação, a Casa Bancária sustenta ser crédito com garantia real; 

- da análise da Cédula, constata-se a efetiva previsão de penhor cedular de 

equipamentos agrícolas: 
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- contudo, não houve a demonstração da higidez da garantia real através do 

registro na circunscrição em que estão situadas as coisas empenhadas, 

conforme disposto no art. 1.438, do Código Civil, in verbis: 

 
“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público 
ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
circunscrição em que estiverem situadas as coisas empenhadas.” 

 

- no caso em comento, a Cédula não foi registrada no Registro de Imóveis da 

Comarca de Encruzilhada do Sul/RS; 

- por isso, não tendo havido a correta implementação da garantia real, o crédito 

se subsume aos quirografários; 

- finalmente, a memória de cálculo apresentada pela Casa Bancária está de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência acolhida no ponto para incluir dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ R$ 124.548,05, classificado dentre os 

quirografários;  

➢ VALORES QUE O BANCO DO BRASIL S/A PRETENDE EXCLUIR DA 

RELAÇÃO DE CREDORES MARINO ARAUJO NASCENTE 

(i) Cédula de Crédito Bancário nº 845.275.870: 

- CCB datada de 29/01/2015 e destinada à aquisição de veículo; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  
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“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante 

julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 

10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 

DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 

ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é 

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito 

de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para 

documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades 

de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 

acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados 

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 

e exequibilidade à Cédula (art. 

28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 

(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 152.454,23; 

- a Casa Bancária sustenta a não sujeição do crédito pela existência de garantia 

fiduciária; 

- é o que estabelece o art. 49, § 3º, da LRF: 

 
“§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário 
de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário 
ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos 
contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive 
em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 
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venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos 
efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a 
legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de 
suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais 
a sua atividade empresarial.” 
 

- os Recuperandos discordam da pretensão por entenderem que os bens objeto 

de alienação fiduciária são essenciais às atividades empresárias, sustentando 

que possuem “relação direta e contínua com a atividade desenvolvida pelos 

Recuperandos, sendo que sem os referidos veículos não poderão os 

Recuperandos desenvolver de forma plena o seu trabalho”; 

- como se sabe, a discussão de essencialidade desborda dos limites de cognição 

da verificação de créditos;  

- é dizer: a essencialidade dos bens desimporta para a definição da sujeição do 

crédito ao concurso recuperatório;   

- além disso, a verificação de créditos não é o espaço adequado para a 

discussão de essencialidade de bens; 

- pois bem; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva previsão 

da referida garantia no corpo da CCB: 

 

 

 

 

- como se percebe, o bem objeto da garantia fiduciária foi suficientemente 

descrito na CCB; 
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- o artigo 1.361, § 1º, do Código Civil é cristalino no sentido de que “constitui-se 

a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebrado por instrumento 

público ou particular, que lhe serve de título, no Registro de Títulos e 

Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de veículos, na 

repartição competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 

certificado de registro”; 

- ocorre que, no caso em liça, não houve a demonstração da higidez da 

constituição da alienação fiduciária através do registro da Cédula de Crédito 

Bancário “na repartição competente para o licenciamento”; 

- é como se manifesta a jurisprudência, in verbis: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRELIMINAR CONTRARRECURSAL DE INOVAÇÃO RECURSAL 
REJEITADA. CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDAS 
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RECONHECIMENTO DA 
EXTRACONCURSALIDADE DOS CRÉDITOS. GARANTIAS 
DEVIDAMENTE REGISTRADAS NO ÓRGÃO COMPETENTE 
ANTES DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. O art. 49, 
caput, da Lei nº 11.101/2005 dispõe acerca da sujeição universal dos 
créditos; ou seja, todos os créditos existentes na data do ajuizamento 
da recuperação judicial estão sujeitos aos seus efeitos. No caso dos 
autos, enfoca-se a exceção do §3º do artigo em questão, a qual trata 
dos credores proprietários fiduciários de bens objeto de garantia para 
adimplemento de seus créditos. 2. É visível que na cédula bancária 
não consta a identificação e individualização de cada bem. O contrato 
feito com o banco, porém, foi realizado justamente para perfectibilizar 
a compra dos 15 semi-reboques pela empresa recuperanda. Sendo 
assim, no momento do pactuado, a compra ainda não havia sido 
efetuada, inexistindo, dessa forma, os bens postos em garantia; 
consequentemente, não seria possível individualizá-los da forma 
correta. Além disso, foram juntados os registros das alienações 
fiduciárias nos prontuários dos veículos, demonstrando que as 
garantias foram devidamente registradas no Detran/RS. 3. Em se 
tratando de veículo, o simples registro no órgão competente – 
Detran/RS – é suficiente para a consolidação da garantia, não 
sendo necessária a comprovação do registro do contrato junto à 
serventia registral do domicílio do devedor. PRELIMINAR 
REJEITADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.” (Agravo de 
Instrumento, Nº 70081114084, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, Julgado em: 
25-09-2019) 
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- ausente a comprovação do registro, resta desnaturada a garantia;   

- assim, ausente caráter alimentar, assim como qualquer garantia ou privilégio, 

o crédito se subsume aos quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- finalmente, a memória de cálculo apresentada pela Casa Bancária está de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência desacolhida no ponto para manter dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ R$ 152.454,23, classificado dentre os 

quirografários;  

(ii) Cédula de Crédito Bancário nº 866.670.744: 

- CCB datada de 08/04/2016 e destinada à aquisição de veículo; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante 

julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 

10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 

DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 

ART. 28 DA LEI REGENTE. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é 

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito 

de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para 

documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades 

de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 

acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados 

pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 

e exequibilidade à Cédula (art. 
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28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 

(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- o Credor sustenta que o saldo devedor atualizado seria de R$ 83.339,70; 

- a Casa Bancária sustenta a não sujeição do crédito pela existência de garantia 

fiduciária; 

- é o que estabelece o art. 49, § 3º, da LRF: 

 
“§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário 
de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário 
ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos 
contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive 
em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 
venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos 
efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a 
legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de 
suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais 
a sua atividade empresarial.” 
 

- os Recuperandos discordam da pretensão por entenderem que os bens objeto 

de alienação fiduciária são essenciais às atividades empresárias, sustentando 

que possuem “relação direta e contínua com a atividade desenvolvida pelos 

Recuperandos, sendo que sem os referidos veículos não poderão os 

Recuperandos desenvolver de forma plena o seu trabalho”; 

- como se sabe, a discussão de essencialidade desborda dos limites de cognição 

da verificação de créditos;  

- é dizer: a essencialidade dos bens desimporta para a definição da sujeição do 

crédito ao concurso recuperatório;   

- além disso, a verificação de créditos não é o espaço adequado para a 

discussão de essencialidade de bens; 

- pois bem; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva previsão 

da referida garantia no corpo da CCB: 
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- como se percebe, o bem objeto da garantia fiduciária foi suficientemente 

descrito na CCB; 

- o artigo 1.361, § 1º, do Código Civil é cristalino no sentido de que “constitui-se 

a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebrado por instrumento 

público ou particular, que lhe serve de título, no Registro de Títulos e 

Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de veículos, na 

repartição competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 

certificado de registro”; 

- ocorre que, no caso em liça, não houve a demonstração da higidez da 

constituição da alienação fiduciária através do registro da Cédula de Crédito 

Bancário “na repartição competente para o licenciamento” 

- é como se manifesta a jurisprudência, in verbis: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRELIMINAR CONTRARRECURSAL DE INOVAÇÃO RECURSAL 
REJEITADA. CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDAS 
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RECONHECIMENTO DA 
EXTRACONCURSALIDADE DOS CRÉDITOS. GARANTIAS 
DEVIDAMENTE REGISTRADAS NO ÓRGÃO COMPETENTE 
ANTES DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. O art. 49, 
caput, da Lei nº 11.101/2005 dispõe acerca da sujeição universal dos 
créditos; ou seja, todos os créditos existentes na data do ajuizamento 
da recuperação judicial estão sujeitos aos seus efeitos. No caso dos 
autos, enfoca-se a exceção do §3º do artigo em questão, a qual trata 
dos credores proprietários fiduciários de bens objeto de garantia para 
adimplemento de seus créditos. 2. É visível que na cédula bancária 
não consta a identificação e individualização de cada bem. O contrato 
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feito com o banco, porém, foi realizado justamente para perfectibilizar 
a compra dos 15 semi-reboques pela empresa recuperanda. Sendo 
assim, no momento do pactuado, a compra ainda não havia sido 
efetuada, inexistindo, dessa forma, os bens postos em garantia; 
consequentemente, não seria possível individualizá-los da forma 
correta. Além disso, foram juntados os registros das alienações 
fiduciárias nos prontuários dos veículos, demonstrando que as 
garantias foram devidamente registradas no Detran/RS. 3. Em se 
tratando de veículo, o simples registro no órgão competente – 
Detran/RS – é suficiente para a consolidação da garantia, não 
sendo necessária a comprovação do registro do contrato junto à 
serventia registral do domicílio do devedor. PRELIMINAR 
REJEITADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.” (Agravo de 
Instrumento, Nº 70081114084, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, Julgado em: 
25-09-2019) 

 

- ausente a comprovação do registro, resta desnaturada a garantia;   

- assim, ausente caráter alimentar, assim como qualquer garantia ou privilégio, 

o crédito se subsume aos quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- finalmente, a memória de cálculo apresentada pela Casa Bancária está de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 9º, II, da LRF; 

- divergência desacolhida no ponto para manter dentre os créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial o valor de R$ R$ 83.339,70, classificado dentre os 

quirografários. 

Providências: 

- incluir crédito de R$ 879.561,20 dentre os credores detentores de garantia real; 

- reduzir o montante do crédito quirografário de R$ 2.891.260,41 para a quantia 

de R$ 2.879.217,16. 

______________________________________________________________ 

02. 

Apresentante: COMERCIAL AGRÍCOLA SAFRA LTDA. E MODARC 

AGRONEGÓCIOS LTDA. 

Natureza: habilitação de crédito. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: --- 

Pretensão: incluir crédito novo. 

Valor declarado pelos credores: R$ 126.225,00 
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Documentos apresentados: habilitação; “Contrato Particular de Confissão de 

Dívida e Dação em Pagamento”; comprovante de pagamento parcial. 

Contraditório: não houve. 

Resultado:  

- trata-se de crédito oriundo do inadimplemento de duplicatas que deram origem 

ao “Contrato Particular de Confissão de Dívida e Dação em Pagamento”, cujo 

valor era de R$ 117.214,35; 

- firmada em 18/06/2018, a avença previa que o Recuperando Marino entregaria, 

a título de dação em pagamento, 1.500 sacas de soja em três parcelas anuais 

de 500 sacas cada; 

- logo na sequência, as partes firmaram o 1º aditivo do contrato, o qual ajustava 

a dívida para o valor de R$ 135.968,64 e aumentava para 1.650 o número de 

sacas de soja a serem entregues como pagamento da dívida; 

- o único pagamento realizado pelo Recuperando ocorreu em 25/05/2020 pelo 

valor de R$ 10.100,79; 

- portanto, o valor remanescente da dívida é de R$ 125.867,85; 

- no tocante à classificação, ausente caráter alimentar, assim como qualquer 

garantia ou privilégio, o crédito se subsume aos quirografários (art. 41, III, da 

LRF); 

- ainda, a atualização do valor está de acordo com os parâmetros estabelecidos 

pelo art. 9º, II, da LRF; 

- finalmente, o contrato assinado entre as partes não estabelece a proporção do 

crédito devida a cada um dos credores; 

- por isso, considerando a previsão do art. 2574, do Código Civil, a Administração 

Judicial promove a inclusão de metade do valor para cada um dos habilitantes; 

- habilitação de crédito acolhida. 

Providências: 

- incluir crédito de R$ 62.933,92 em favor de AGRÍCOLA SAFRA LTDA., 

classificado dentre os credores quirografários; 

- incluir crédito de R$ 62.933,92 em favor de MODARC AGRONEGÓCIOS 

LTDA., classificado dentre os credores quirografários. 

 
4 “Art. 257. Havendo mais de um devedor ou mais de um credor em obrigação divisível, esta 
presume-se dividida em tantas obrigações, iguais e distintas, quantos os credores ou devedores.” 
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______________________________________________________________ 

03. 

Apresentante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (EVENTO 14 DOS AUTOS) 

Natureza: habilitação de crédito. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: --- 

Pretensão: incluir crédito novo. 

Valor declarado pelos credores: R$ 14.042,92 

Documentos apresentados: petição. 

Contraditório: não houve. 

Resultado:  

- trata-se de crédito oriundo do inadimplemento de Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), objeto de 

certidões de dívidas ativas; 

- os valores deram causa ao ajuizamento da Execução Fiscal do Estado do Ri 

Grande do Sul em face do Recuperando Marino de Araujo Nascente; 

- o Recuperando, por meio da petição do Evento 14 da Recuperação Judicial, 

postulou a habilitação da dívida como sujeita aos efeitos do procedimento 

recuperatório; 

- por ser oriundo de dívida de natureza tributária, o crédito não comporta 

habilitação neste procedimento; 

- o art. 187, do código tributário, assim como o art. 29, da Lei de Execução Fiscal 

(Lei nº 6.830/80) e o art. 6º, § 7º, da LRF, dispõem que a cobrança judicial do 

crédito tributário não está sujeita ao concurso de credores ou a habilitação em 

falência, recuperação judicial, liquidação, inventário ou arrolamento; 

- significa dizer que os créditos tributários não se subordinam à vis attractiva do 

Juízo recuperacional, motivo pelo qual as execuções fiscais devem ter curso 

normal nos juízos competentes; 

- nesse sentido já se posicionou o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul ao 

enfrentar a questão em momento anterior: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
SOBRESTAMENTO. TEMA 987 DO STJ. EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O crédito tributário não está sujeito a 
concurso de credores ou habilitação em recuperação judicial, nos 
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termos do art. 187 do CTN. A própria Lei que trata da recuperação 
judicial (Lei nº 11.101/2005), em seu art. 6º, parágrafo 7º, não deixa 
dúvida de ser indevida a suspensão/sobrestamento da execução 
fiscal. Ainda, a mesma Lei exige a comprovação de não haver débito 
fiscal para que seja deferida a recuperação judicial (artigos 57 e 58). 
Como se não bastasse, havendo recurso repetitivo pendente de 
julgamento, em regra, o sobrestamento não atinge a tramitação do 
feito em Primeira e Segunda Instâncias, e sim o julgamento de 
eventuais recursos especial/extraordinário que as partes vierem a 
interpor. Precedentes jurisprudenciais. Assim, é indevido o 
sobrestamento da execução fiscal, no caso. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” (Agravo de Instrumento, Nº 
70084743178, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: João Barcelos de Souza Junior, Julgado em: 10-02-2021) 
______________________ 

 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTOS. ICMS. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA INTIMAÇÃO 
REALIZADA A EMPREGADA SEM PODERES DE 
REPRESENTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊCIA. 
TEORIA DA APARÊNCIA. PENHORA SOBRE 5% DO 
FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA ANTERIOR À 
CONCESSÃO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO 
DEFERIDA PARA FINS DE VIABILIZAR A TRATATIVA DAS PARTES 
NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DILIGÊNCIAS INEXITOSAS. 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO CARACTERIZADA. 
PROSSEGUIMENTO. Preliminar. Intimação. Teoria da Aparência. 
Para a citação, principal ato de comunicação no processo, que tem o 
condão de efetivamente constituir a relação processual entre as 
partes, quando realizada pela via postal, admite-se, em se tratando de 
pessoa jurídica, o recebimento da carta registrada (corretamente 
endereçada) se a comunicação é recebida por quem se apresenta 
como representante legal da empresa sem ressalvas quanto à 
inexistência de poderes de representação. Precedentes do STJ. 
Mérito. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a 
concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação 
judicial, concordata, inventário ou arrolamento. Em que pese a 
impossibilidade de suspensão do feito, é firme o entendimento dos 
tribunais e, em especial desta Primeira Câmara Cível, quanto à 
impossibilidade de serem tomadas medidas expropriatórias enquanto 
em trâmite a recuperação judicial, já que o seu prosseguimento segue 
rito especial, sendo incompatível, pois, com a venda judicial do bem. 
O caso, porém, refoge aos limites traçados supra, já que advém de 
compromisso celebrado com o Fisco em momento pretérito, sendo 
então determinada a penhora sobre o faturamento. Após o 
deferimento da recuperação judicial e sendo inexitosas as tratativas 
de composição extrajudicial do crédito tributário, o prosseguimento da 
cobrança é medida que se impõe, ainda mais considerando que em 
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relação aos impostos constituídos após o deferimento da recuperação 
judicial, a recuperanda não tem realizado o respectivo pagamento. 
Inteligência dos art. 6º, § 7º, e 68, da Lei nº 11.101/05. APELO 
DESPROVIDO. (Apelação Cível, Nº 70074624313, Primeira Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Newton Luís Medeiros 
Fabrício, Julgado em: 13-07-2018) 

 

- nesse sentido, inclusive, o crédito tributário não compõe nenhuma das classes 

do art. 41, da Lei nº 11.101/2005, dos créditos que participam do procedimento 

recuperatório. Assim, o crédito desta natureza não vota em assembleia e não é 

objeto do plano de recuperação.  

- em outras palavras, a habilitação do crédito na Recuperação Judicial seria 

inócua;  

- habilitação desacolhida. 

Providências: nada a fazer. 

______________________________________________________________ 

04. 

Apresentante: RIZZI & CIA LTDA. (EVENTO 14 DOS AUTOS) 

Natureza: habilitação de crédito. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: --- 

Pretensão: incluir crédito novo. 

Valor declarado pelos credores: R$ 359.566,59 

Documentos apresentados: petição; cópias da Execução de nº 

045/1.18.0000979-6. 

Contraditório: não houve. 

Resultado:  

- trata-se de crédito oriundo da Ação de Execução para Entrega de Coisa, 

ajuizada pelo Credor em face dos Recuperandos na data de 11/10/2018; 

- inicialmente, o Credor objetivava receber grãos de soja; 

- não tendo havido a entrega espontânea pelos Recuperandos, o feito executivo 

teve prosseguimento e culminou com a medida de arresto de grãos dos 

Recuperandos que estavam depositados junto à Empresa COMÉRCIO DE 

CEREAIS PANTANO GRANDE LTDA.; 

- os grãos foram arrestados e houve a determinação de alienação judicial; 
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- alienadas, as 4.547,68 sacas de soja renderam a quantia equivalente ao valor 

de R$ 356.984,04, depositada nos autos da Execução promovida pelo Credor; 

- os Recuperandos, inclusive, postulam a liberação em seu favor da quantia 

depositada nos autos da Execução; 

- por se tratar se crédito com fato gerador anterior ao ajuizamento da 

Recuperação Judicial, dúvidas não existem acerca da sujeição aos seus efeitos 

(art. 49, caput, da LRF); 

- os Recuperandos reconhecem não ter realizado qualquer pagamento ao 

Credor, de modo que a dívida está inteiramente inadimplida; 

- assim, considerando o ajuizamento da Execução em 11/10/2018 e a citação 

dos Recuperandos ocorreu em 23/11/2018, a Administração Judicial promoveu 

atualização de ofício da dívida existente, chegando ao valor de R$ 538.737,76: 

 

 

 

-no tocante à classificação, ausente caráter alimentar, assim como qualquer 

garantia ou privilégio, o crédito se subsume aos quirografários (art. 41, III, da 

LRF); 

- habilitação acolhida. 

Providências: incluir crédito de R$ 538.737,76 em favor de RIZZI & CIA LTDA., 

classificado dentre os credores quirografários (art. 41, III, da LRF). 

______________________________________________________________ 

 

 


